
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 968/2023
      São Luis/MA, dezembro de 2023

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a edição da Resolução CSJT nº 367, de 27 de outubro de 2023, que estabeleceu o Programa Nacional de
Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito da Justiça
do Trabalho;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 9º da mencionada Resolução estabelece que o Tribunal Regional deverá indicar à
Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho dois(duas) magistrados(as), preferencialmente um(a) juiz(a) e
um(a) desembargador(a), para atuarem, com mandato de dois anos, como Gestores(as) Regionais do aludido Programa,
 
R E S O L V E
 
Designar nominalmente, ad referendum do Tribunal Pleno, nos termos do art. 9º da Resolução CSJT nº 367, de 27 de
outubro de 2023, a Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Desembargadora do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, e a Excelentíssima Senhora LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUÉRES, Juíza Titular da Vara do
Trabalho de Barreirinhas, para exercerem, pelo período de 2 (dois) anos a função de Gestoras Regionais do Programa
Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante, no âmbito
do Tribunal.
A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO, Presidente, em 20/12/2023, às
14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0083865
e o código CRC 356F1A08.
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